
Trav. Magno de Araújo, 474.Belém-Pard

ONT-

0 Tribunal m Cortas dos Municípios do Estado do
Pará. cm sessao rlerária reali^ada eh 25 de seterdro de 1990.

CONSIDERANDO doe o teículo crara r* OF 7785 per-
TERCERTt A ESTE TRIDURAL SE APRESENTA SEN CONDIÇOES DE 050 .

NAO SE JUSTIFICANDO OUALOUER REJORflN PACE AO ALTO CUSTO DA

NE SNA J

CONSIDERANDO sue referido der já foi sosnetido a
VÁRIOS REFAROS E ATUALNERTE ESTÁ INSERVIVEL PARA CfTRAFESO '

NORMAL.

CONSIDERANDO oue dispoÍe o art. 52. inciso XXV '
2* PARTE DO RESIHENTO INTERNO DESTA CASA.

RESOLVE:

Autorizar a alienaçao do automóvel opala-chapa -

OF 7785 deste Tribunal por inservivel ao uso resular. deven

do SEREN ADOTADAS AS PROVIDENCIAS NECESSÁRIAS JUNTO A SEAD

A FIN DE OUE ULTIME

RESOLUÇAO 9- 2.M8

ESTADO DO PARÁ
TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS



Belém-Pard
Trav. Magno de Araújo, 474,;

•faffi^KWtaConselheiro v!

Foi presentei Procurador

Conselheiro LAé

Conselheiro PAULO DOURADO

Sala das scssoUs do Tribunal k Contas dos RunicJ.
pios do Estado do Pará. im 25 dí setembro di 1990.

ESOLUÇAO •• 2.438
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